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RESUMO 

 

BRAZ BERNARDINO, Talitha. O Abuso de Poder na Atuação do Ministério Público. 

2018. 130f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

O Ministério Público tem atuado de forma expansiva e ostensiva no exercício de suas 

funções atualmente. Está havendo um descompasso entre o que a Constituição, as normas 

postas, a moral e a ética preveem e a forma com que o órgão tem procedido. Para 

compreender esse fenômeno, traçaremos as transformações da instituição ao longo das 

Constituições brasileiras, analisaremos a sua luta na Constituinte de 1987-1988 e o 

momento político e histórico que a envolvia. Analisaremos as consequências decorrentes 

da demasiada ampliação de suas competências e prerrogativa pela Constituição Federal de 

1988. Após, nos valeremos das doutrinas do abuso de poder e o abuso de direito como um 

ponto de partida para comentar e entender esses excessos cometidos. Para ilustrá-los, 

apontaremos alguns casos rotineiros e quando pertinente exemplificaremos com situações 

concretas. Por fim, traçaremos algumas considerações de como percebemos esses abusos 

como um movimento atual, maculado na dicotomia entre o garantimos jurídico e a ética de 

convicção. O objetivo do trabalho é alertar o mundo jurídico e acadêmico que, por vezes, o 

Ministério Público, no exercício de sua função, sacrifica as normas postas e os direitos 

fundamentais assegurados para alcançar e perseguir seus fins com evidente abuso de poder. 

 

 

Palavras-chave: Ministério Público. Abuso de Poder. Excesso de Poder. Desvio de 

Finalidade. Abuso de Direito. Prerrogativas. Competências. Constituição de 1988. 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT  

 

BRAZ BERNARDINO, Talitha. The Abuse of Power from Public Prosecutors Office. 

2018. 130f. Dissertation (Master of Law) – Faculty of Law, University of São Paulo, State 

of São Paulo, 2018. 

 

Currently the Public Prosecutors Office is acting disproportionately and inadequately 

during the exercise of its functions. There are discrepancies between what the Constitution, 

the applied legal norms, as well as moral and ethics envisage, and the way the institution 

has proceeded so far. To be able to understand this phenomenon we will track the 

transformation of the Public Prosecutors Office throughout various Brazilian Constitutions 

and analyze its struggle within the Constituent Assembly of 1987-1988 along with the 

political and historic moment that the institution was involved in. We will examine the 

subsequent consequences of the excessive ampliation of the prosecutor’s competences and 

legal duties by means of the Federal Constitution of 1988. Further we will evaluate the 

doctrines of the abuse of power and law as a starting point to then comment and understand 

the institution’s commited excesses. In order to illustrate this we will point out a few 

routine cases and, when appropriate, exemplify with concrete occurences. Lastly we take a 

look at considerations that these abuses of power can be perceived as a momentary 

movement, maculated in the dichotomy of procedural formalism and the ethics of 

conviction. The objective of this work is to alert the juridical and academical world that the 

Public Prosecutors Office is sacrificing applied legal norms along with guaranteed 

fundamental rights in order to achieve and pursue its goals by means of an evident abuse of 

power. 

 

Key words: Public Prosecutors Office. Abuse of Power. Excess of Power. Evasion of 

Intended Purpose. Law Abuse. Legal Duties. Competences. Constitution of 1988. 
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INTRODUÇÃO 

 

A iniciativa do tema surgiu a partir da percepção de que o Ministério Público tem 

atuado de forma expansiva e ostensiva no exercício de suas funções. O órgão tem 

procedido de forma discrepante nos últimos anos, tomando a cena do cenário jurídico e das 

manchetes de jornais. Mas esse destaque não está pautado necessariamente nas benfeitorias 

que tem feito, mas nos excessos que tem cometido. 

Comumente ouvimos reclamações de políticos, juízes, procuradores públicos, 

advogados, Ministros do Supremo Tribunal Federal e particulares descontentes com o 

modo que a instituição tem se comportado e conduzido determinadas situações. 

Apontamos que, não raras vezes, o Ministério Público age incompativelmente com 

as diretrizes de sua função, intervindo de forma indevida, descabida e desarrazoada nos 

vários aspectos da sociedade. Percebe-se o seu anseio de controlar os meios políticos, 

jurídicos, econômicos e privados, extrapolando o bom senso, o ordenamento jurídico e as 

suas competências.  

Já há artigos, livros, matérias e até manifestos esparsos que retratam e comentam 

esse fenômeno, mas foi com o intuito de reunir toda essa informação de forma organizada 

e didática, analisando-a sob uma perspectiva acadêmica, que surgiu a proposta deste 

trabalho. 

O objetivo do trabalho é, portanto, alertar o mundo jurídico que está havendo um 

descompasso entre o que a Constituição, as normas postas, a moral e a ética preveem e a 

forma com que o Ministério Público tem atuado. Demonstraremos que isso pode 

configurar na prática verdadeiros atos de abuso de poder. 

Pretendemos também explorar não apenas como esse abuso vem ocorrendo, mas 

quais são as suas causa. Por isso, iniciaremos o estudo comentando as transformações que 

o Ministério Público sofreu ao longo das Constituições brasileiras e as funções e 

competências que o órgão foi adquirindo ao longo do tempo. 

Para entender a sua estrutura, analisaremos os debates que ocorreram na 

Constituinte de 1987-1988 e o clima histórico e político que a envolvia, bem como a luta 

institucional traçada pelo órgão nessa oportunidade para aprovar a sua disposição em 

capítulo próprio e incluir a previsão de sua autonomia e independência. 

Sob um olhar crítico, comentaremos como o órgão foi previsto no direito 

comparado. Percebemos que em todos os ordenamentos jurídicos o parquet, ou a 
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instituição equivalente, está em maior ou menor grau atrelado a algum Poder do Estado, 

existindo sempre um controle externo de suas atividades e uma estrutura interna 

hierarquizada. Essa análise nos mostra como a Constituição de 1988 adotou um modelo 

extremamente inovador e libertador em relação ao Ministério Público, sem talvez ter 

premeditado as consequências que isso poderia acarretar. 

Entendemos que uma das causas do abuso de poder decorre exatamente dessa 

previsão de amplas prerrogativas e competências, que foram alargadas paulatinamente pela 

jurisprudência. Aliado a isso, há também a ausência de mecanismos de controle sobre o 

órgão. A independência funcional impede que a instituição interfira na atividade-fim de 

seus membros. Não há hierarquia funcional prevista e por mais que exista a figura do 

Conselho Nacional do Ministério Público, que tem por finalidade controlar a instituição 

administrativamente e financeiramente, verificamos que ela não exerce um controle efetivo 

sobre a atuação do Ministério Público. 

Além disso, criou-se e divulgou-se a ideia, muito impulsionada pela mídia, de que o 

Ministério Público é o guardião da pátria e o tutor da sociedade, como um órgão 

incorruptível e distante das paixões humanas. 

Todas essas causas contribuíram para acobertar a atuação abusiva da instituição, 

uma vez que maquiam os seus atos com a falsa aparência de legitimidade. Para entender e 

desmistificar os abusos cometidos é preciso analisar os seus atos não somente do ponto de 

vista jurídico, mas também pela perspectiva política e social. 

Utilizamos as doutrinas do abuso de poder e o abuso de direito como um ponto de 

partida para entender esse fenômeno, mas alertamos que a divisão feita serve apenas para 

fins didáticos, vez que tais atos são tão complexos que podem incorrer em mais de uma 

categoria ao mesmo tempo. Ilustraremos o abuso com acontecimentos rotineiros e quando 

pertinente citaremos situações específicas. 

Partindo do excesso de poder, como uma vertente da teoria do abuso de poder, 

encontramos hipóteses em que o Ministério Público exorbita sua competência 

constitucional. Ele faz isso, quando atua como controlador externo do Poder Executivo e 

impõe seu entendimento frente à implementação de determinada política pública, 

usurpando a função do gestor público, ou quando interfere em negócios e decisões privadas 

que fujam de seu campo de atuação. 

Já o desvio de poder, ocorre sempre que o parquet usa de sua discricionariedade e 

dos meios disponíveis de forma arbitrária para buscar resultados outros não queridos ou 

desejados pelo ordenamento jurídico. Isso sucede-se quando são utilizadas indevidamente 
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suas prerrogativas como mecanismo de coação para alcançar os seus objetivos ou, então, 

age de forma desproporcional, sem medir as consequências que seus atos podem causar a 

terceiros e à sociedade. 

Apesar de o abuso de direito não estar ligado tradicionalmente à teoria do abuso de 

poder, por ser uma figura típica do Direito Civil, ambos têm raízes e princípios parecidos. 

Por isso, achamos pertinente aproveitar esse instituto como uma fonte doutrinária apta a 

interpretar as condutas abusivas do Ministério Público. 

Dividiremos a teoria do abuso de direito em seus elementos constitutivos e a partir 

deles explanaremos a atuação do órgão. O estudo está mais focado em analisar o abuso no 

exercício do direito de ação, que ocorre quando seus membros descumprem as regras 

processuais previstas e não agem com a boa-fé e a ética exigida pelo seu múnus público. 

Avaliaremos também os eventuais danos patrimoniais e morais que tais condutas podem 

causar. 

Por fim, traçamos algumas considerações de como percebemos esses abusos como 

um movimento atual, em que há um evidente impasse entre a aplicação da teoria do 

garantismo jurídico e a ética de convicção, segundo a qual os fins definem os meios. 

O trabalho não tem por fim atentar ou desmerecer a atuação do Ministério Público. 

Pelo contrário, reconhecemos a sua a importância para garantir a ordem social 

democrática. O que pretendemos é alertar que, por vezes, o órgão no exercício de sua 

função sacrifica as normas postas e os direitos fundamentais assegurados para alcançar e 

perseguir seus objetivos, com abuso de poder. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS – LIMITES DO GARANTIMOS  

 

Após explorarmos a questão do abuso de poder pelo Ministério Público, apontando 

as suas causas e a forma como se configura na prática, fazem-se pertinentes, para 

concluirmos o tema, algumas considerações adicionais. 

Max Weber (apud FARIA, 1984.p. 82) já alertava para a existência de duas éticas. 

A ética de convicção e a ética de responsabilidade. A primeira é aquela pela qual os atos 

são justificados em nome dos fins a serem atingidos, ficando de lado qualquer preocupação 

maior quanto aos meios utilizados. A segunda é aquela em que a validade dos fins está 

condicionada à escolha dos meios. 

O defensor da ética de convicção é o homem de princípios, animado unicamente do 

sentimento de obrigação para com o que considera como seu dever, sem levar em conta as 

consequências que poderiam acarretar a realização de seu ideal. Já o defensor da ética de 

responsabilidade considera os meios mais apropriados para atingir o fim desejado, 

consciente de sua responsabilidade para com os outros.
70

 

Traçando um paralelo entre essas éticas e a problemática exposta neste trabalho, 

podemos afirmar que a atuação dos membros do Ministério Público está claramente 

orientada por uma ética de convicção, com o sacrifício do garantismo inerente à ética de 

responsabilidade. 

Isso decorre, em parte, das transformações que a instituição sofreu ao longo da 

história. Inicialmente, o parquet assumia a feição de um órgão ligado intrinsicamente aos 

interesses da Coroa e do Poder Executivo. Com o passar do tempo e com a edição de novas 

leis, o órgão foi aos poucos assumindo novas competências e prerrogativas até conquistar 

as atribuições que tem hoje, com a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Por influência do momento político de redemocratização do país e da luta 

institucional traçada pelo órgão na Constituinte de 1987-1988, a Carta confiou ao 

Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, além da competência privativa de promover a ação 

penal pública. Para exercer tal mister livre de qualquer influência, foi concedido autonomia 

financeira e administrativa à instituição, além de amplas prerrogativas aos seus membros, 

como a  independência funcional. 

Aliado a isso, as relações sociais tornaram-se mais complexas. O ordenamento 

                                                 
70

Ibidem.,p. 103. 
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jurídico teve de se adaptar a essa nova realidade. Os códigos revelaram-se rígidos demais 

para reger essas novas situações. Por isso, foram editadas inúmeras leis especiais, que 

incorporaram novos instrumentos ao ordenamento, ao mesmo tempo em que proliferam 

fórmulas e conceitos mais abertos e indeterminados. 

A maioria dessas leis ampliou o campo de atuação discricionária do Ministério 

Público e reforçou o seu papel na sociedade. A Lei da Ação Civil Pública, por exemplo, 

assegurou ao órgão a defesa dos direitos difusos e coletivos e criou a figura do inquérito 

civil. O Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código de Defesa do Consumidor, além 

de atribuírem novas funções, instituíram o Termo de Ajustamento de Conduta como o 

instrumento extrajudicial de atuação da instituição e a Lei nº 12.850/2013, que define 

organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, trouxe para o direito 

brasileiro o instituto da delação premiada. 

Diante desse cenário de amplos poderes, instrumentos e competências, o Ministério 

Público e os seus membros ganham um novo ânimo. Com uma mentalidade mais jovem e 

idealista, o órgão comprometeu-se a desempenhar fielmente sua função institucional e a 

perseguir todos objetivos idealizados pela Constituição, assumindo a posição de tutor da 

sociedade, nem sempre, contudo, agindo sob os ditames da responsabilidade. 

Afinal, o Brasil, como um país emergente, enfrenta dificuldades das mais diversas 

ordens, que envolvem desde problemas sociais até escândalos de corrupção dentro de sua 

estrutura, o que demanda, de fato, uma atuação ativa e incisiva do parquet. 

No entanto, a ausência de um efetivo controle interno e externo da instituição 

possibilita que os seus membros, por vezes, iniciem uma verdadeira expedição para 

alcançar os seus objetivos, sem medir os meios empregados e as consequências de seus 

atos. 

Em determinadas situações, o Ministério Público, na ânsia de efetivar seus 

propósitos, exorbita sua esfera de competência, desconsidera os limites impostos ao seu 

poder e ofende as normas e os procedimentos previstos no ordenamento jurídico. O órgão 

age de forma ilegítima e atenta contra direitos fundamentais protegidos 

constitucionalmente. Verifica-se que há um evidente impasse entre os fins que a instituição 

busca e os meio que emprega para alcançá-los. 

Nesse ponto, o parquet esquece que a mesma Constituição que prevê suas 

competências e prerrogativas é também uma Carta garantista, que assenta seus pilares nos 

princípios ordenadores do Estado de Direito e da dignidade humana e que prevê uma gama 
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de direitos fundamentais destinados a assegurar a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade contra qualquer atuação arbitrária do 

Estado ou de terceiros. 

O Estado de Direito, segundo uma das concepções da teoria geral do garantimos 

jurídico de Luigi Ferrajoli (2002, p. 683), deve ser entendido como aquele que se submete 

a legalidade em sentido estrito, que condiciona a legitimidade do exercício de qualquer 

poder por ela instituído a determinados conteúdos substanciais. Caracteriza-se sob o plano 

epistemológico com um sistema cognitivo ou de poder mínimo, sob o plano político como 

uma técnica de tutela idônea a minimizar a violência e a maximizar a liberdade e, sob o 

plano jurídico, como um sistema de vínculos impostos à função punitiva do Estado em 

garantia dos direitos dos cidadãos.  

Entendemos e compreendemos a preocupação do Ministério Público de efetivar sua 

missão institucional, de transformar a realidade social e de combater a corrupção, mas tais 

fins devem ser buscados por intermédio de meios jurídicos legítimos. A sua atuação 

pautada exclusivamente na ética de convicção tem, por vezes, configurado atos de abuso 

de poder na prática, como demonstrado neste trabalho. 

Vivenciamos hoje a colisão de duas visões jurídicas distintas. De um lado, um 

modelo verificado pela consecução de resultado, segundo o qual os fins definem os meios, 

decorrente dessa ética de convicção e, de outro, o elemento da legalidade e do Estado de 

Direito, típica de uma moralidade garantista, pautada na ética de responsabilidade. 

Essa dicotomia é prejudicial para sociedade e para a boa aplicação do direito. Cria 

um clima de instabilidade e incerteza, em que as garantias, os direitos, a moral e o 

princípio da segurança jurídica são colocados em cheque em uma análise de custo-

benefício. 

Chegada a esta parte, cumpre atentar para uma avaliação crítica dos limites e das 

possibilidades de atuação do Ministério Público, além da legitimidade dos resultados 

obtidos e da observância dos procedimentos previstos e estabelecidos pela lei.  

Não pretendemos com essas considerações diminuir a importância do Ministério 

Público no Estado Democrático de Direito. Elas também não devem ser entendidas como 

uma proposta para limitar seu exercício. O que alertamos é para a necessidade de se traçar 

uma inteligência adequada na atuação do parquet. É necessário estabelecer um equilíbrio 

entre essas duas visões e éticas, que permita uma atuação eficiente, mas sem ferir direitos e 

garantias, afim de se evitar os abusos que temos testemunhado. 
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ANEXOS 

 

ANEXO A – Abreviação dos países 

 

Fonte:MELO,2010. 

 

ANEXO B– Procedimentos atuados na Corregedoria Nacional do CNMP de julho de 2013 

a junho de 2017 

 

 

Fonte: CNMP, 2017b, p.20. 
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do CNMP  

 

Fonte: CNMP, 2017b, p.20. 

 

ANEXO D- Sanções aplicadas pelo Plenário do CNMP a membros do Ministério Público 

 

 

Fonte: CNMP, 2017b, p.21. 

 

 

 

 

 

 


